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Portaria n° 090/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1° - Determinar que a professora a Sra. JOSSIMARIA DA SILVA E 

SOUSA, portadora do RG n° 2.201.126 SSP-PI e CPF n° 965.736.943-68, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na CRECHE 

CONSTÂNCIO BENTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piauí - PI. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Id:07383CE3528D5913 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piaui 
Rue 1~ Anefinio Lopes, e 127 -Centre, Caridade do Piauí. 

CNN: 01.612.575/0001-18 CEP: 64590400 
Fade/Fax. (89) 3464-0125 

Portaria na 088/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí 

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Determinar que o Professor Sr°, JOSE GENILDO EVANGELISTA DE 

LIMA, portador do RG na 1.982.893 SSP-PI e CPF na 867.639,973-53, para que 

exerça a docência no cargo de Professor, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 2' A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Plaut-PI, em 03 de Março de 2023. 

4.374EL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piaul • PI 

ed:0471131F297795915 

Portaria na 089/2023 

Estado do Piauí 
Prefegtua Municipal de Caridadç Do Piauí 
Roa Jou A0470,10 Lapa. a' 127 - Centro. Caddade do 

cari. 01.412,575~01-30 C1111., 6459041010 
944947.- (719) 14444125 

Caridade do Pinni-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI. no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. la - Determinar que a professora a Sra. jOSEFA ANA SAINIPM0, 

portadora do RG n5 2.025.278 SSP-PI e CPF na 795.273.964,-68, para que exerça 

docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA MUNICIPAL 

MANOEL BARBOSA, latada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piauí- Pl. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piaui-Pl. em 03 de Março de 2023. 

.ANTONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

id:01A132701DC655917 

Portaria n2 090/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua km Aardnio Lopes, o' 127 Centre, Caridade do Piauí. 

CNP!: 01.612.575/000145 - CEP. 44590.000 
Foee/Fee (89)3464.-0125 

.o 0,) 

Caridade do Piauí-PÇ 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Municiai°, resolve, 

Art. 1 2 - Determinar que a professora a Sra. IOSSIMARIA DA SILVA E 

11.1111rtadora do RG na 2201.126 SSP-PI e C.PF na 965.736.943-68, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na CRECHE 

CONSTANCIO BENTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Caridade do Piauí - PI, 

Art. 2* A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-Pl. em 03 de Março de 2023. 

ft.xTOIEL  SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piau! - PI 

id:0047E1897EDB5918 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Phig 

R.Â41 . AntSale L69 Se 27 caura 4"14 de P1401. 
Cl4P2: 04.$12.175/00151.26 CEP.1.451111.41041 

foastFax: 09234444125 

Portaria na 091/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve 

ArL Ia - Determinar que a professora a Sra. JUVENILDA DE CARVALHO 

LIMA, portadora do RG na 2.306.592 SSP-PI e CPF n2 009.663.093-08, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, latada na Secretaria Municipal de Educação do Municipio 

de Caridade do Piauf - Pl. 

Art, 21* A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

bNl°ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - Pi 
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